
CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Pazecer n° COa Comissao do Fazenda, 
referente ao irojeto n° 11, de auto 
ria do Sr. Prefeito do Municipio. 

• 

Foi uicaminhado a esta Comissao o Projeto n° 11, de - 
autoria do CDefe do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de - um crédito especial de Cr$ 17 .40 . do dertinado ao pagnment6 do con-sérto geral feito no Caminhão da Prefeitura Municipal. 

A Comisso de Fazenda e Orçamento de posse do projeto em apréço, reuniu us seus membros para depois de estudos em tesrno - da sua matéria, concluir pela deliberação abaixo: 

Somos de parecôr favoravel a aprovação do projeto ne 11, inte0,01.x.ente. 
• 

Sala das Sess5es da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 18 de agósto de 1955. 

• 
Tacisco Manuel de TOrres 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parocêr n° 5 da COMIS3g0 de i4azenda e Orçamento, referente 
ao Projeto n° 10, de autoria do Chefe do Poder Executivo.-

S 

• 

Foi presente a COM:SE&O de gazanda e Orkiamento o projeto 
n° 10, de autoria do Sr. Prefeito do Municipio, dispondo sobre a a-
bertura de um cródito especial, destinado ao pagamento das denpesas 
efetuadas com as comemorações do dia 19 de Maio próximo findo. 

Esta comissão reunida para deliberar sobre o assunto, a-
pós detalhado estudo concluiu pelo seguinte: 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto n° 10, 
integralmente. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
18 de agOsto du 193 . 

f14; 119
Francisco Manoel de Tórres 

jooliedizaseaaa 9JA/e.a. 

Ci ";,/tAtA 
- Presidente. 

Manoel de Sousa Vilaq Rela,Or 

4 ,uze,t; te}k 
lindo Ferruira da Silva. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER No 4 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAVENTO, REFERENTE 
AO PFOJETO N° 9,  DE AUTOPIA :JO  SR. PREFEITO MUNICIPAL. xxx 

Poi eneaminhado a esta ComissZo, o Projeto n 9, de - 
autari& do Poder Executivo do Municipfo, dispondo sobre a abertura 
ee um crédito especial de 2.500,00 destinado ao pa6amento da ca-
sa do Sr. Cassimiro Antonio da Silva, localizada A AN. Coverhadõr A-
gamenom, desta cidade, indenizada poln Prefeitura para o fim de alar 
gamnto daquela artéria. 

Depois de minunci6so estudo, a Comissão de Fazenda e 
Orçamento pela unânimidade dos seus membros, resolveu pela seguinte 
decisão: 

9, NA /NTCRA. 
SOMOS DE PA CER FAVORÁVEL A APFOVAgA0 DO PROJP70 N° 

• 

Sala das Sessaes da Comissgo de Fazenda e Orçamento, 
em 18 de aOsto de 1955. 

• 

runcisco Manuel de 

e4 A.\,c 
TOrres' - Presidente 

Manoel de Sousa Vilaça Aelatbr 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER N° 3 DA COMISSTO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
RE?ERENTE AO PROJETO N' 3 DE AUTORIA DO PREFEITO 
DESTE MUNICIPIO. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Para emitir parecôr, foi encaminhado i COMiSSãO de Fa-
zenda e Orçamento da Camara Municipal, O Projeto nc' 3, de autoria do 
Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de um Credito Especial de 
Cr$ 15 61,10 destinado a escrituração de vários documentos sem verbas 
no Orçamento de 1 954 mast que foram pagos e aguardam os seus lanciaman 
tos nos livros competentes da Prefeitura. 

Esta Comissão, depois de reunida e apreciar a matéria 
que envolve o projeto em aprego, resolveu pela decisão seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A SUA APROVAÇAO, NA INTEGRA. 

0000000000410000(.:0 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, - 
em 4 de Margo de 1955. 

FAZENDA 

Olif,;AIVIENTO 

viimmww00/1°.°116

Francisco Manoel de 'Mr es - Presidente 

cl&w,f,l'ah.:10eaxa 
Manoel de 
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elatõr 

o Amar VereadOr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Laj6do 

PARECER N° 2 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
REFERENTE A PREST4A0 DE CONTAS DO CHEFE DO PO-
DER EXECUTIVO, DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1954 

Foi presente A COMi3Sa0 de Fazenda e Orçamento, a pros-
tagio de contas do Prefeito Municial,.referente ao alo de 1954. Esta 
Comissão tendo de pronunciar-se a seu respeito, reuniu-se para este
fim, fazendo uma apreciação detalhadeem sua vasta e complicada mate-
ria, concluindo pela resolução seguinte: 

GRALMENTE. 
SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APFOVAgA0 DA MESMA, INTE-

A prestaqie de contas, está composta de um fasto Docu-
mento de 14 pegas, informando com clareza e exatidio matemática o mo-
vimento financeiro do exercício de 1954.   Destas 14 pegas salientam-se 
as de n° 1 e 2, correspondentes a RECEITA e DESPESA, respectivamente. 

A Receita do Município de Lajedo, em 1954 atingiu a im-
portancia exata de Cr;,, 1.251.355,30 inclusive Receita'Extra-Orçamentá 
ria. Por sua vez, a Despesa elevou-se a soma de Cr; 1.252.177,60. Seri 
do a Lei Orgamentiria dOste Município no exercício último passado est-
timada em Cr .1 900.000,00 el verificando-se uma Arrecadação de Cr' 
1.251.355,50 constatou-se com estes números um "SUPERAVIT" de Cr0 
351.355,50. 

• • • 

• • • 

Ainda convem mencionar que, comparando-se a RECEITA - 
con a DESPESA, observa-se um"DEFICIT" de Cr$ 822,10. Subtraindo-se - 
este "Deficit" do Saldo do 193, cuja total foi de Cr$ 524.389,00 cons 
tata-se um SALD3 eri—Earre de Cr0 523.566,90 em 31 de Dezembro de 19547 

• Outros detalhes interessantes tivemos oportunidade de 
observar, comprovando a grande capacidade administrativa do atual Pre 
feito que tudo vem fazendo pelo progresso do Município, aplicando coRi 
grande senso de justiça e espirito pública as verbas municipais. Esta 
a razão, porque somos favoráveis a aprovação integral dOste vali6so e 
importantissimo documento que é a Prestação de Contas de 1954. 

Sala das Sess5es da Comissão de Fazenda e Orçamento, - 
em 4 de Margo de 1953. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal co Lajedo 

PARECER N° 1 DA COMISSO DE FAZENDADE ORÇAMENTO, 
REPbRENTE AO PROJETO N°  1, DE AUTORIA DO VEREA-
DOR AELLINGTON ROLEMBERG BARRETO. xxxxxxxxxxxxx 

• 

A Comisso de Fazenda e Orçamento, tendo presente o Pro-
jetbó n° 1, de autoria do vereadt)r Viellington Barreto, dispiindo sobre - 
um auxilio por parte do Poder Executivo ao Carnaval deste ano0'patroci-
nado pelo Clube Diversional de LajOdo, na importancia de Cr? 2.000poo - 
depois de reunida e fazer um estudo minuneioso em sua matéria, e levan-
do em conta o Parecer favorival da Comissão de Legislação, Justiça e - 
Assistencia Pública e Social, rescblveu pela seguinte resolução: 

' Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto n° 1, 
integralmente. 

• 

Sala das Sess6es da comissão de Fazenda e Orçamento, em 
1$ de Fevereiro de 1955. 

• Francisco Man:ael de Torres 

4raiked0,410a
Manoel de ao2sa Vilag 

Euricó Medeiros do Amaral 
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em 10 de Junho 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° L. DA COMISSA0 DE VIAQA0,0 BRAS, URBANIS-
MO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJETO N°'-5, DE AUTORIA DO VEREADOR JOS t ATANAZIO DE MORAIS. 

Foi encaminhado a Comissão de Viação, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipais, o Projeto n° 5, de autoria do veraadôr Jose 
Atanizio de Morais, regulando o transit() de veículos de tragic) animal 
nesta cidade. 

Esta Comissão cold a grande responsabilidade de delibe 
rar ao seu respeito, vista o mesmo envolver matéria de grande interei 
Íe para a Administração Municipal e para grande parte do pay° dêste 
Município, reuniu-se e estudou o projeto em apreço, resolvendo pela 
seguinte decisão: 

Em virtude de no concordar com o Art. II, apresenta 
ao m8smo a seguinte emend*: 

EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 5 

Art. II - 0 livre transit() nio será permitido nas seguintes ar-
térias, desta cicada: 
Praça Santo-Antonio - Rua José Pereira de Carvalho - 
Avenida Coyernadôr Agamenom - Rua Bari5 Cazuza - Rua 
Perpétuo Scctrro Tray. Perpetuo Socôrro - Rua Major 
Capitúl (trêcho calçado) - Rua 19 de Maio, (tr8cho - 
calçado) - Rua Duque de Caxias, (trécho calçado) - e 
Praga Simpliciano Cardbsó. 

Pang. tnico - 0 transito será permitido nos seguintes cruzamen-
tos: 
Rua 7 de Setembro com a, Avenida Gov. Agamenom - 
Praça Simpliciano Cardbso com a Rua 7 de Setembro 
- Travessa Perpétuo SacÔrro com a Tray. 7 de Se-
tembro - Tray. Governadar Agamenom com a Rua Bp.= 
rio Cazuza - e Avenida Gov. Agameaom com a Tray. 
que vai para os caldeires digua. 

os demais artigos du projeto em apr8qo merecem o aca-
tamento dos membros desta Comissão, que entende ter cumprido a sua - 
missio da maneira mais justa'possivell atendendo os interesses das - 
duas partes: - cidade a pOvo. 

Sia. das Sess5es da C. V. O. U. S. M., 

rj 66171' aL-hMa oef e e Sousa VII* 

de 1955. 

CA,1 1-0 
anc isco Manoe 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 3 DA COMISSA0 DE VIAÇ.KO, OBRAS, URBANISMO E •• 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJETO Ne 6, DE AUTO-
RIA DO VEREADOR ARLINDO FERREIRA DA SILVA XXXXXXXXXXXX 

• 

• 

Foi enviado i Comissio de Viagio, Obras, Urbanismo e Ser-
viços Municipais, o Projeto n° 6, dispondo sobre a desapropriagio - 
de uma casa do Sr. Manoel Pereiru da Mata, localizada no meio da - 
Travessa 7 de Setembro, desta cidade. 

Esta Comissão, reunida para emitir Parecer, depois de fa-
zer um estudo detalhado sobre a sua matéria, resolveu pela seguinte 
decisio: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A SUA APROVA00, INTEGRALMENTE. 

COOGCCO000000000C0CQ000CQO 

Sla. das Sesz,(75es da Comisso de Viação, Obras, Urbanism° e 
Serviços Municipais, em 10 de Junho de 1955. 

.,,Ita.live/a4c2/44a ',a/fa 
Manoal de Sousa Vil . Presidente. 

t- Ir °:P 7f - V2 
Jose Jo Sobrinho - Relat6r, 

4,-14,94 ;;NLIA 
Francisco Manoel de TOrres. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 2 DA COMI3SA0 DE VIAÇXO, OBRAS, URBANISMO E - 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJETO N° 4, DE AUTO-
RIA DO VEREADOR ARLINDO FERREIRA DA SILVA. xxxxxxxxxxxxx 

Foi presente à Comisso de Viação, Obras, Urbanismo e 
Serviços Municipais, o Projeto n° 4, de autoria do verendôr Arlindo 
Ferreira da Silva, autorizando o Prefeito Municipal a doar a Matriz 
da Santo Antonio, desta cidade, uma faixa de terra, contígua a mesma, 
medindo quatro e meio de largua por trinta e nove metros de compri-
mento. 

de reunida 
cluiu pela 

gr a. 

Esta Comissão, de posse do Projeto em apreço, depois 
e fazer um estudo minuncifiso sobre a sua finalidade, con-
decisgu seguinte: 

SOITS de parecér favorável a sua aprovaçgo, na inte-

Sala das Sessões da CJ'liE3S£10 de Viação, Obras, Urba-
nismo e Serviços Municipals, em 7 de Junho de l9:)5. 

Manoel de Sousa Vilaci = Presidente 

Jord 1 io Sobrinho - elatOr 

O res - Vereadôr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

aarnara Municipal do Lado 

PARECER N° 1 DA COMISSA0 DE vign, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIPATS, REFERENTE AO PROJE-
TO N° 2, DE AUTORIA D0 SR. FRANCISCO FERREIRA RO 

SA. 

Foi encaminhado Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e 

Serviços Municipals, o Projeto n° 2, de autoria do vereadbr Francisco - 

Ferreira Rosa, dispondo sobre a mudança do nome da Rua Padre Machado pa 

ra AVENIDA PRESIDENTE VARGAS. 
Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo minun 

ciOso sobre a matéria que envolve o citado projeto, resolveu pelo pare= 

cér seguinte: 

SOMOS FAVORÁVEIS A APROVAQA0 DO PROJETO N° 2, INTEGRAL-
MENTE. 

Sala das Sess5es da Comissão de Viação, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipais, em 24 de Fevereiro de 1955. 

Manoel de Sousa Vilaça 

José J9rdio Sobrinho 

• 
- Presidente 

- elatOr 

/Low 0211-17 Je~it',44 2;A/a/3 
Francisco Manoel de Tbrres 


